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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
GABINETE DO PREFEITO

W» 1,055/BíLEI

JCSUINO RUT» Prefeito Municlpol de Sslta$

Latado do SÕo Poulo, usondo das atribuições que lhe rso

conferidas por Lei,

FAZ SABEP, que s Câtanr* Munícipe! oprorou

c elo sanciona © promulga ® seguinte lei»

Artigo 1» — Ficam anistiadas e» constru * 

çõea erigida* en olronoria, etc a data da publicação des 

ta lei (vetodo). 

Artigo 2» - O departamento d® Obras e Sejr 

viços lYiblices, nodorá eoncoder Alvará do Licença, nos 

tsrtaos cio artigo Be do código de Obras e Ldíf ica< cce, pn 

ro construçôce era lote»Ea«mtoa aprovado» pela Frefciture/ 

Municipal, desde que possuau pelo acnoa rede do distri • 

buição de água e esgoto, ® se trote d© moradias econôai» 

cas, ou do tipo popular, destinadas as peasoae de baixa 

renda•

Artigo 3° • O íHpartssanto de Gbras e b«r 

viços iúblicos aplicará, no que couber, aos anistiados,/ 

as normas rsferentea a anrüdlos eco£kôtr.icas constantes do 

lei ttiunieipal nR 1O2>/8O, de 20 d© março do loÇBt), forno 

csiido gratuitaoonte, aos maia carentes, toda assistência

técnica, inclusive «laborando plantas, a fira de que as

soluções se aproximem dos padrões urbanísticos e arquite 

tônicos aceitáveis»

Artigo Ia » Esta lei entrará era vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições ou» cem 

trório*
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